
EE Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 15 de julho de 2020.

OFÍCIO Nº 483/2020-PM

SENHOR PREFEITO SO;0%

Em resposta ao Ofício nº 4.906/2020-C.M., de
09 de junho de 2020, que encaminhouaesta Casa o VETO TOTAL Nº 39/2020
ao Projeto de Lei nº 88/2020, de autoria do Vereador Elizeu Rocha, que
“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A
FIRMAR CONVÊNIO OU CONTRATO COM A EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS - OU
EMPRESA AFIM PARA REALIZAR ENTREGA EM DOMICÍLIO DE
MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO FORNECIDOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICA”,
cumprimos o deverde, com opresente, comunicar a Vossa Excelência que o
mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 14 de julho de
2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestosdeestima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA |


